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PARECER REGULAR 
 
 

Parcela nº: 01/12 Mês: JANEIRO 2023 

Entidade: REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER CNPJ: 04.648.642/0001-52 

Termo nº: TC 003/2023 Nota de Empenho: 200/2023 

Fundo Repassador: FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Data do Repasse: 19/01/2023 

 
PARECER  

 
Tratam os autos da prestação de contas da 5ª parcela dos recursos repassados por meio do Termo 

de Colaboração n. 003/2023, no valor mensal R$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhentos reais) e total de R$: 

249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais), cujo objeto é: 

”O presente Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público 003/2022,  tem por objeto 

coordenar e promover ações voluntárias que contribuam para a prevenção do câncer de colo de útero e 

mama.” 

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe constatou-se a presença dos elementos 

e formalidades exigidos pela legislação vigente 13.019/2014. Quanto aos documentos apresentados, 

entende-se que os mesmos comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidades para as 

quais foram concedidos, bem como a realização do objeto. Sendo assim, considera-se REGULAR em 

forma e conteúdo a presente prestação de contas. 

 
Dessa forma, encaminhamos as prestações de contas ao Gestor do FMS para aprovação. 

 
Sendo estas as considerações, submetem-se aos autos à apreciação de Vossa Senhoria. 
 

 
   Balneário Camboriú, 23 de fevereiro de 2023 

 
 
 

Tatyane de Oliveira Barbosa 
Gestora de Parcerias 

Matr. 30.167 
 

 De acordo, 
A Sr(a). Secretário(a), para deliberação 

Em, ____ / ____ / ______ 
 
 

__________________________________ 
Fundo Municipal de Saúde - FMS 
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